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1. OBJETIVOS DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS (PCS) 

• Delimitar de forma clara as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes a cada cargo; 

• Definir as especificações de cargos, considerando competências técnicas e comportamentais; 

• Estabelecer uma estrutura salarial coerente e competitiva; 

• Oferecer oportunidades de remuneração que estimulem continuamente os empregados, 

elevando padrões de produtividade e desempenho. 

2. INTRODUÇÃO 

O Plano de Cargos e Salários (PCS) constitui uma ferramenta estratégica de Gestão de 

Pessoas, fundamental para organizar, padronizar e otimizar a administração de cargos e 

remunerações. No contexto do Serviço Social da Industrial (SESI) Amapá, o PCS permite avaliar a 

compatibilidade salarial com o mercado, orientando a definição de políticas e práticas de remuneração 

alinhadas à estratégia organizacional. 

Para sua elaboração, adotou-se a metodologia de pontos, a qual traduz o grau de 

complexidade de cada posição mapeada, reduzindo a subjetividade e permitindo a comparação de 

cargos de diferentes áreas, garantindo a consistência interna. 

As principais etapas desenvolvidas na construção do PCS foram: 

• Análise documental e da estrutura organizacional vigente, incluindo funções e cargos 

comissionados; 

• Análise e consolidação das descrições de cargos; 

• Reavaliação e Classificação dos cargos; 

• Estruturação e validação da proposta de cargos e equivalências (De/Para); 

• Elaboração de tabelas salariais; 

• Definição e validação da estratégia de remuneração; 

• Elaboração e validação das regras de movimentação salarial; 

• Apresentação e entrega do Plano de Cargos e Salários aprovado. 

Este documento, agora em fase de revisão, mantém-se alinhado às estratégias institucionais e à 

cultura organizacional do SESI Amapá, buscando assegurar sua aplicabilidade, atualização e 

efetividade no contexto atual. 

3. DIRETRIZES 

As diretrizes que orientam a revisão do Plano de Cargos e Salários são: 

•  Utilização de metodologia objetiva e transparente para manutenção de uma estrutura de 

cargos coesa, compatível com as estratégias e valores do SESI Amapá; 

•  Suporte técnico e metodológico para decisões relativas a remuneração e desenvolvimento 

de carreira; 

• Simplicidade e clareza na estrutura de cargos, facilitando a compreensão e aplicação do PCS; 



 

 

5 

• Garantia de equidade entre o salário e a complexidade dos cargos, preservando a 

consistência interna e a competitividade externa; 

• Adoção de políticas salariais que assegurem atratividade e retenção de talentos alinhados ao 

perfil institucional; 

• Reconhecimento do mérito, com critérios claros e objetivos para evolução salarial e de 

carreira. 

Será promovida nova atualização sempre que houver mudanças significativas no cenário 

tecnológico, nas demandas de mercado ou nas políticas internas, garantindo que o plano permaneça 

atualizado e funcional. 

4. CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

a) Cargo efetivo: posição originada de processo seletivo que integra a estrutura formal do 

SESI Amapá, composta por um conjunto definido de responsabilidades, requisitos de experiência, 

formação e conhecimentos. A denominação do cargo indica a carreira e o nível salarial 

correspondentes. 

b) Cargo de confiança: posição prevista na estrutura organizacional, caracterizada pelo 

exercício de funções de liderança e gestão, associada ao recebimento da Remuneração Global 

Substitutiva (RGS). Pode ser ocupada por empregado efetivo ou por profissional contratado 

diretamente para essa função. 

c) Função de confiança: posição de livre nomeação e exoneração, destinada a atividades 

de assessoramento técnico à gestão do SESI Amapá. 

d) Descrição de cargos: documento que detalha atribuições, responsabilidades, requisitos 

de experiência, conhecimentos técnicos, posicionamento no organograma e eventual gestão de 

equipe. 

e) Estrutura de cargos e cargos de confiança: organização dos cargos e funções, 

distribuídos em níveis salariais, de acordo com a metodologia adotada. 

f) Extra faixa: salário acima do valor máximo previsto na última faixa salarial do grupo, 

situando-se fora da tabela salarial vigente. 

g) Faixas salariais: intervalos de valores que delimitam o piso e o teto de remuneração de 

cada grupo de cargos. 

h) Grupo salarial (grade): conjunto de cargos com grau de complexidade similar, definidos a 

partir de conhecimentos técnicos, responsabilidades e outros fatores de avaliação da metodologia de 

pontos. 

i) Metodologia de pontuação: técnica utilizada para classificar cargos, atribuindo valores de 

acordo com aspectos que impactam diretamente a organização, com base nas descrições de cargos 

e objetivos institucionais. 
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j) Pesquisa salarial: levantamento e análise comparativa de dados de remuneração de 

empresas do mercado, visando alinhar a estratégia salarial do SESI Amapá à realidade competitiva. 

k) Tabela salarial: agrupamento de cargos com seus respectivos valores de piso e teto por 

grupo e nível salarial, atualizados com base em pesquisa de mercado e estratégias institucionais. 

l) Gratificação por comissão especial: valor adicional temporário concedido a empregados 

designados para atuar em comissões internas (como ouvidoria, LGPD, Comitê Investigativo, 

reponsabilidades técnicas entre outras) ou para desempenhar atividades como ponto focal ou 

desenvolvedor de projetos estratégicos com prazo e escopo previamente definidos. Esta gratificação 

é vinculada à duração da atividade ou do projeto e cessa automaticamente ao término da designação. 

m) Congelamento salarial: situação em que o salário do empregado está acima do último 

do nível salarial do cargo ou função que está ocupando. Neste caso, o salário ficará congelado para 

aumentos por mérito (movimentações laterais/progressão) a fim de manter a coesão com os salários 

pesquisados no mercado. 

As disposições constantes na alínea “l”, referente à Gratificação por Comissão Especial 

ou Projeto Específico, será regulamentada por meio de políticas específicas, que estabelecerão os 

critérios de elegibilidade, valores, formas de cálculo e condições de pagamento. Essas políticas 

terão caráter complementar a este instrumento e deverão ser aprovadas pela Superintendência, 

observando-se os princípios de transparência, equidade e alinhamento aos objetivos institucionais.  

5. METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO DE CARGOS 

A metodologia de pontuação de cargos aplicada para a construção do PCS do SESI Amapá 

foi baseada em oito variáveis, combinadas em quatro tabelas, conforme descrito a seguir: 

Tabela 1 – Complexidade do cargo 

Fator 1 – Complexidade Técnica: Grau de conhecimento técnico necessário para a realização das 
atividades inerentes ao cargo. 
Fator 2 – Complexidade Gerencial/De Gestão: Abrangência da gestão exercida, incluindo 
responsabilidade sobre equipe, metas e resultados. 

 

Tabela 2 – Abrangência de atuação do cargo 

Fator 3 – Autonomia do Cargo: Flexibilidade e responsabilidade na tomada de decisões táticas 
ou estratégicas. 
Fator 4 – Tipo de Solução: Capacidade de criação de soluções inovadoras para aprimoramento 
dos processos. 

 

Tabela 3 – Resultados do cargo 

Fator 5 – Impacto Financeiro do Cargo: Responsabilidade por receitas e despesas. 
Fator 6 – Tipo de Impacto no Resultado: Relevância da atuação nos resultados financeiros (direto 
ou indireto). 
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Tabela 4 – Comunicação e Erros 

Fator 7 – Responsabilidade por Erro: Impacto dos erros do ocupante do cargo na organização. 

Fator 8 – Comunicação e Contatos: Alcance e complexidade da comunicação interna e externa. 

Todos os cargos são avaliados nesses fatores, permitindo uma classificação uniforme 

conforme sua importância na organização. 

6. ESTRUTURA DE PROGRESSÃO, PROMOÇÃO E CARREIRA EM Y 

Com objetivo de garantir o desenvolvimento e valorização dos colaboradores e com base na 

pontuação e classificação dos cargos, o SESI Amapá estruturou a evolução profissional de seus 

colaboradores contemplando os seguintes caminhos: 

TIPO DE 
EVOLUÇÃO 

DESCRIÇÃO CRITÉRIOS PRINCIPAIS 

Progressão Avanço salarial e técnico dentro do 
mesmo cargo, com base em 
desempenho e desenvolvimento. 

Avaliação de desempenho, 
capacitação técnica, tempo mínimo 
na etapa atual. 

Promoção Mudança para cargo de maior 
complexidade, responsabilidade e 
remuneração, dentro da mesma ou 
outra carreira. 

Competências desenvolvidas, 
experiência, abertura de vaga, 
avaliação de potencial. 

Carreira em Y Dois trajetos de desenvolvimento: 
técnico/especialista ou gerencial/gestor, 
conforme perfil e escolha do 
colaborador. 

Formação técnica, habilidades 
gerenciais, avaliação de 
desempenho, interesse do 
colaborador. 

 

6.1 Progressão: O colaborador pode evoluir financeiramente e tecnicamente no seu cargo atual, 

mediante comprovação de aprimoramento e resultados consistentes. A progressão é condicionada a 

critérios claros de desempenho e capacitação constantes, promovendo o reconhecimento e 

valorização da experiência adquirida. 

6.2 Promoção: Possibilita o avanço para cargos de maior complexidade e responsabilidade, alinhado 

às necessidades da organização e ao mérito individual. A promoção considera a abertura de vagas, o 

desempenho superior e o alinhamento às necessidades estratégicas da organização. 

6.3 Carreira em Y: O modelo oferece flexibilidade para o colaborador optar pelo caminho técnico, 

aprofundando seu conhecimento e especialização, ou pelo caminho gerencial, desenvolvendo 

liderança e gestão. 

• Trilha Técnica: Aperfeiçoamento e especialização aprofundada em determinada área técnica 

ou funcional, sem necessariamente assumir funções gerenciais, valorizando o conhecimento 

e a expertise. 

• Trilha Gerencial: Desenvolvimento das competências de liderança, gestão de pessoas, 

projetos e processos, com possibilidade de assumir cargos de coordenação, supervisão e 

gerência. 
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As ações de progressão, promoção e carreira em Y serão implementadas conforme os 

critérios, fluxos e procedimentos estabelecidos em política complementar específica, a ser 

elaborada e aprovada pela Direção. 

Essa política definirá o rito de avaliação, prazos, responsabilidades e instrumentos de 

comprovação de desempenho e desenvolvimento, assegurando transparência, equidade e 

alinhamento às diretrizes estratégicas da organização. 

7. TABELA DE CARGOS 

O desenvolvimento da de cargo do SESI Amapá foi fundamentado em, atribuições e 

responsabilidades, comparativamente aos perfis da instituição e ao mercado de referência.  

Em alinhamento ao modelo de carreira em Y, a tabela contempla evolução tanto na trilha 

técnica/especialista quanto na trilha gestão/liderança, permitindo o avanço do profissional em 

diferentes percursos, de acordo com competências, resultados e demandas organizacionais. 

A tabela salarial não será automaticamente indexada ao índice de reajuste definido em 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho, uma vez que tais reajustes incidem sobre a 

remuneração dos ocupantes dos cargos e funções, e não sobre a estrutura salarial em si. 

O reajuste da tabela ocorrerá mediante nova pesquisa salarial e análise periódica das 

estratégias de remuneração, garantindo coerência com a competitividade de mercado e alinhamento 

às diretrizes estratégicas do negócio, assegurando que tanto a trilha técnica quanto a de liderança 

mantenham atratividade e sustentabilidade. 

8. REQUISITO DE INGRESSOS NO CARGO  

Nas tabelas abaixo estão descritos os requisitos gerais definidos por grade salarial para 

ingresso nos cargos do SESI Amapá:  

ACESSO ASO CARGOS DE GESTÃO (CARGOS DE CONFIANÇA) 

GRADE NÍVEIS HIERÁRQUICOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

16 Diretores 

Superintendentes 

Gerentes 

Experiência de Gestão +Superior Completo + Pós-

graduação em lato sensu + 3 anos de gestão de 

equipe (Estratégico-Tático) 

15 

14 

13 Gerentes 

Coordenadores 

Diretor Escolar/de Unidade   

Supervisor 

Experiência de Gestão+ Superior Completo + 

Desejável Pós-graduação em lato sensu + 2 anos 

de gestão de equipe (Estratégico-Tático) 

12 

11 

10 

9 

ACESSO AOS CARGOS EFETIVOS 

8 
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7 CARGOS 
 (Para destas grades) 

3 anos de experiência + Superior Completo + Pós-

graduação em lato sensu 

6 CARGOS 
 (Para destas grades) 

2 anos de experiência + Superior Completo + 

Desejável Pós-graduação em lato sensu 

5 CARGOS 
 (Para destas grades) 

1 ano de experiência, Superior Completo 

4 CARGOS 
 (Para destas grades) 

1 ano de experiência + Nível Médio + Formação 

Técnica  

3 CARGOS 
 (Para destas grades) 

6 meses de experiência + Nível Médio Completo  
2 

1 CARGOS 
 (Para destas grades) 

6 meses de experiência + Nível Fundamental 

Completo  

Os cargos de gestão e de confiança das grades de 9 a 16 e as funções de Diretor Escolar 

I, Diretor de Teatro, Assessor I e Supervisor de Área, serão providos por livre nomeação e 

exoneração, mediante publicação de portaria. 

Os demais cargos serão preenchidos por meio de processo seletivo interno e/ou externo, 

conforme disposto em regulamento próprio. 

NÍVEL EXEMPLO DE CARGOS DESCRIÇÃO 

Estratégico Direção Regional, Direção de 
Unidade, Gerência de Educação e 
Tecnologia 

Define diretrizes e políticas 
institucionais. 

Tático Coordenações, Analistas, 
Supervisores Técnicos 

Planeja e controla ações e projetos 
estratégicos. 

Operacional Instrutores, Assistentes, Docentes, 
Apoio Administrativo, Portaria e 
Serviços Gerais 

Executa as atividades finalísticas e de 
apoio. 

 

9. ENQUADRAMENTO NO NOVO PCS 

O enquadramento dos empregados no novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCS) 

obedecerá aos requisitos técnicos, comportamentais e às habilidades necessárias para cada cargo, 

conforme estabelecido nas descrições e grupos que compõem este plano, respeitando as trilhas de 

Carreira em Y (técnica/especialista e gestão). 

A transição dos cargos atuais para os cargos do novo PCS ocorrerá por meio dos seguintes 

tipos de enquadramento: 

Enquadramento Funcional – realizado considerando o cargo atual e o nível equivalente no 

novo PCS, quando houver apenas alteração de nomenclatura ou de trilha de carreira, sem impacto 

salarial. 
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Enquadramento Salarial – adequação do salário atual para o valor correspondente na nova 

tabela salarial, garantindo posicionamento em valor igual ou imediatamente superior ao recebido, 

conforme faixa da tabela. 

Enquadramento Funcional e Salarial – ajuste simultâneo de cargo e salário, aplicável 

quando houver mudança de trilha ou nível de carreira que resulte em alteração nas atribuições e/ou 

requisitos do cargo. 

9.1 Critérios de Enquadramento na Implantação do PCS 

Ocupantes de Cargos Efetivos (trilha técnica/especialista ou gestão): serão enquadrados 

conforme os novos cargos aprovados, respeitando sua trilha de carreira, área de atuação e nível de 

equivalência técnica. 

Ocupantes de Cargos de Confiança: serão enquadrados conforme a nova estrutura, 

observando as funções de liderança e gestão previstas no PCS e aprovadas pela instituição. 

Ocupantes de Função de Confiança: serão enquadrados de acordo com as funções 

estabelecidas em portaria, com alinhamento à nova tabela de funções gratificadas ou adicionais 

previstos no plano. 

As regras detalhadas de enquadramento serão realizadas através de um procedimento 

operacional padrão que será aprovada pela Direção.  

9.2 Enquadramento após a Implantação do PCS 

Após a implantação, novos enquadramentos poderão ocorrer nas seguintes situações: 

a) Mudança de Área ou Trilha de Carreira: o colaborador poderá ser transferido para outra 

área ou migrar de uma trilha de carreira para outra (ex.: de técnica/especialista para gestão, ou vice-

versa), desde que atenda aos requisitos do cargo e que o novo enquadramento esteja na mesma 

grade salarial. Nesse caso, poderá haver ou não alteração salarial, conforme o posicionamento na 

tabela. 

b) Retorno ao Trabalho: caso o colaborador retorne de qualquer tipo de licença e seu cargo 

de origem não exista mais no plano, será enquadrado em cargo equivalente, respeitando o nível e a 

grade salarial compatíveis. 

c) Promoções ou Progressões: movimentações dentro da mesma trilha de carreira ou entre 

trilhas serão realizadas conforme critérios definidos no PCS, respeitando requisitos técnicos, 

desempenho e disponibilidade orçamentária. 

9.3 Enquadramento das Funções Gratificadas. 

As funções gratificadas, comissionadas possuem regras específicas para seu 

enquadramento, considerando sua natureza diferenciada: 
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Funções Gratificadas: são aquelas que recebem remuneração adicional em razão do 

exercício de atribuições temporárias, especiais ou de confiança. Consideram-se funções de confiança 

aquelas designadas para atender necessidades específicas da organização, que exijam maior 

responsabilidade, sigilo ou representação institucional. Ressalta-se que essa gratificação não se 

aplica aos cargos de gestão, uma vez que as responsabilidades inerentes à liderança e à confiança 

organizacional já estão contempladas na estrutura e na remuneração desses cargos. Estas serão 

previstas em portaria e regulamentadas pelo PCS. O enquadramento será realizado observando o 

cargo efetivo do colaborador e o nível da função gratificada, podendo haver reajustes conforme o novo 

plano salarial. Essas funções não alteram o cargo efetivo do colaborador, mas complementam sua 

remuneração. 

Funções de Comissão: cargos temporários ou funções específicas que envolvem 

participação em comissões internas (ex: comissão de ética, comissão de LGPD, projetos especiais). 

Essas funções poderão receber gratificação ou bônus conforme política interna, mas o enquadramento 

funcional permanece vinculado ao cargo efetivo do colaborador. 

As disposições constantes das Funções Gratificadas, respectivamente, serão 

regulamentadas por meio de políticas específicas, que estabelecerão os critérios de elegibilidade, 

valores, formas de cálculo e condições de pagamento. Essas políticas terão caráter complementar 

a este instrumento e deverão ser aprovadas pela Superintendência, observando-se os princípios de 

transparência, equidade e alinhamento aos objetivos institucionais.  

10 NORMAS E CRITÉRIOS PARA ADMISSÃO, DESIGNAÇÃO E DESTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA E MOVIMENTAÇÃO SALARIAL 
 

10.1 Admissão  

A admissão de novos empregados deverá ocorrer preferencialmente no Limite Inicial (LI) da 

faixa salarial do cargo, equivalente a 80% da faixa definida para a função. 

Contratações fora do LI deverão ser analisadas e justificadas pela área de Gestão de 

Pessoas, com aprovação da Superintendência, observando critérios técnicos, experiência e perfil do 

candidato, para garantir coerência e consistência interna do PCS. 

Para cargos com piso salarial legal superior ao LI do PCS, a admissão será realizada 

considerando o piso legal. 

A admissibilidade de pessoal poderá ainda ocorrer por meio de programas específicos, 

como Programas de Trainee, políticas de bolsas ou outras iniciativas que venham a ser 

implantadas, definidas em normativas próprias, observando as diretrizes do PCS e as políticas 

institucionais vigentes. 

10.2 Movimentação Salarial 
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Os percentuais de reajuste e movimentação salarial serão definidos anualmente pela 

Superintendência, considerando: 

• Percentual previsto em Acordos ou Convenções Coletivas; 

• Disponibilidade orçamentária e financeira da instituição. 

Serão definidos: 

• O percentual financeiro global para movimentações; 

• O período de realização das movimentações; 

• Existência ou não de vagas para promoções; 

• Critérios para progressão e promoção. 

• Tipos de Movimentação Salarial 

a) Progressão (Movimentação Horizontal) 

• Incremento salarial dentro do mesmo grupo da carreira, baseado em mérito e avaliação de 

desempenho (ferramenta 9BOX). 

Critérios de elegibilidade: 

• Pelo menos 12 meses de efetivo exercício na função; 

• Não ter sofrido penalidades disciplinares no último ano; 

• Avaliação de desempenho compatível; 

• Existência de orçamento previsto para a movimentação. 

Casos excepcionais serão analisados pela Superintendência do SESI. 

b) Promoção (Movimentação Vertical) 

• Alteração salarial e funcional para grupo superior na carreira técnica ou gerencial (Carreira 

em Y). 

Critérios para elegibilidade: 

• Atendimento pleno aos requisitos do cargo pretendido; 

• Aprovação da avaliação de desempenho; 

• Existência de vaga e aprovação da área gestora e Superintendência/Diretoria; 

• Orçamento previsto para movimentação. 

Exceções serão submetidas à análise superior. 

10.3 Designação para Cargo de Confiança 

O cargo de confiança será designado por portaria assinada pela Superintendência e/ou 

Diretoria de Operações, respeitando os requisitos de Ingresso ao Cargo. 
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O colaborador designado passa a receber uma Remuneração Global Substitutiva (RGS). O 

cargo efetivo de origem e sua faixa salarial permanecem, mas o pagamento passa a ser feito pela 

RGS enquanto durar a função de confiança. 

A Remuneração Global Substitutiva (RGS) substitui o salário-base e demais gratificações 

anteriormente percebidas, passando a remunerar de forma integral as novas atribuições inerentes à 

designação. Em analogia ao art. 468, §§ 1º e 2º da CLT, a RGS será devida exclusivamente enquanto 

perdurar o exercício da função, não se incorporando ao salário e podendo ser suprimida caso o 

empregado retorne ao cargo efetivo, sem caracterizar alteração contratual lesiva. 

Assim, o retorno ao cargo efetivo implica a cessação automática da RGS e a recomposição 

do salário-base, já considerando eventuais reajustes gerais aplicados durante o período da 

designação. 

A RGS nunca poderá ser inferior ao salário-base do cargo efetivo. 

Caso haja ingresso direto em cargo de confiança, sem cargo efetivo, o desligamento 

ocorrerá em caso de destituição. 

10.4 Enquadramento por Destituição de Cargo de Confiança 

Tempo na Função 
de Confiança 

Regra de Retorno ao Cargo Efetivo 

Até 1 ano Retorna ao cargo de origem (Efetivo), com salário anterior atualizado por 
acordo coletivo e reajustes. 

De 1 a 5 anos Retorna ao cargo de origem (Efetivo) com 90% da faixa salarial + reajustes 
previstos. 

Mais de 5 anos Retorna para cargo superior ao de origem (Efetivo), com 100% da faixa 
salarial + reajustes; se não houver cargo superior, recebe acréscimo de 10% 
no salário-base do cargo efetivo. 

 

Empregados com salário-base igual ou superior ao cargo de confiança não terão 

alteração salarial ao assumir ou deixar a função. 

10.5 Processo de Solicitação de Movimentação Salarial 

  Deve seguir o processo da seguinte forma:  

• O gestor preenche documento com informações do empregado, resultados, avaliação de 

desempenho, e justificativa para progressão ou promoção. 

• Envio para Gestão de Pessoas para análise prévia e parecer técnico. 

• Encaminhamento para aprovação da Superintendência/Diretoria. 
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• Comunicação formal da movimentação aprovada ao empregado, atualização de registros 

e folha de pagamento pela Gestão de Pessoas. 

• Realizar a carta de aceite ao colaborador.  

• Comunicação ao gestor solicitante sobre eventuais negativas, para repassar ao 

empregado. 

As disposições, serão regulamentadas por meio de políticas específicas, que 

estabelecerão os critérios de elegibilidade, valores, essas políticas terão caráter complementar 

a este instrumento e deverão ser aprovadas pela Superintendência, observando-se os 

princípios de transparência, equidade e alinhamento aos objetivos institucionais.  

 

11. IMPLANTAÇÃO DO PCS 

A implantação do Plano de Cargos e Salários consiste na execução dos ajustes de cargos e 

salários conforme o mapeamento DE-PARA, seguido de sua divulgação ao corpo funcional. Após a 

verificação individual da situação atual em comparação com a nova estrutura (descrição e requisitos 

de cargo), poderão ser identificadas situações que demandem a adaptação de colaboradores às novas 

exigências funcionais. 

12. MANUTENÇÃO DO PCS 

Para que o PCS permaneça como uma ferramenta eficaz de gestão, é fundamental realizar 

revisões periódicas da tabela salarial, das descrições de cargo, da estrutura de cargos e das carreiras. 

a) Revisão da Tabela Salarial: Recomenda-se a revisão bienal dos valores da tabela salarial, 

por meio de pesquisa de mercado junto a empresas de referência definidas pelo SESI Amapá. As 

eventuais alterações dependerão de análise técnica e da disponibilidade orçamentária. 

b) Revisão das Descrições de Cargo: A análise e atualização das descrições devem ser 

contínuas, sempre que houver mudanças na estrutura de cargos, para assegurar agilidade e 

alinhamento às demandas internas e às condições do mercado. 

c) Revisão da Estrutura de Cargos e das Carreiras: A revisão ocorrerá sempre que houver 

alterações estratégicas no SESI Amapá, considerando competências, responsabilidades, plano 

estratégico e cenário institucional. Caso haja necessidade de inclusão ou exclusão de cargos, deverão 

ser adotados os procedimentos específicos. 

d) Inclusão de novos cargos: Quando identificada a necessidade de criação de um novo 

cargo, a área de Gestão de Pessoas deverá: 

• solicitar à área demandante a descrição do cargo, conforme modelo do Anexo 1 deste manual; 

• validar a consistência das informações e confirmar que se trata de uma nova posição; 

• avaliar e pontuar o cargo, posicionando-o na tabela de cargos e salários; 
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• atualizar a estrutura e submeter à aprovação do Conselho Nacional do SESI. 

e) Exclusão de cargos: Quando um cargo deixar de ser necessário, deverá ser classificado 

como “em extinção” na tabela, não sendo permitidas novas admissões. O cargo permanecerá listado 

até que não haja mais ocupantes. 

13. ATUALIZAÇÃO DO PCS:  

O PCS requer acompanhamento constante para manter seu alinhamento às estratégias, 

políticas e necessidades da instituição. Recomenda-se sua revisão a cada três anos, ou sempre que 

necessário, garantindo a competitividade do SESI Amapá no mercado. 

 

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O SESI, enquanto instituição privada dedicada à excelência na educação e na saúde, deve manter 

capacidade de resposta ágil e eficiente às demandas internas e externas, evitando processos 

engessados ou restritivos. 

A implantação do PCS visa estruturar procedimentos, esclarecer dúvidas, orientar gestores e 

colaboradores, além de estabelecer critérios e práticas remuneratórias claras e coerentes. 

O alinhamento entre gestão de cargos justa e visão estratégica favorece a disseminação das 

informações e reduz ruídos internos, fortalecendo o ambiente organizacional. 

Remuneração justa, com critérios transparentes e compartilhados, é o propósito central deste 

trabalho, assegurando valorização profissional e competitividade institucional. 
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SIGLAS 

CBO- Cadastro Brasileiro de Ocupação  

PCS -Plano de Cargos e Salário  

RGS- Remuneração Global Substitutiva  

LI- Limite Inicial  

PM- Ponto Médio  

PF- Ponto Final  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

17 

ANEXO 1  

FORMULÁRIO DE DESCRIÇÃO DE CARGOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO 

Cargo:  

Departamento/Setor/ Área:  

Gestor Imediato:  

CBO: 

Objetivo do Cargo:  

 

Responsabilidades Principais Atribuições 

 

Requisitos Obrigatórios do Cargo: 

Formação Acadêmica: 

  

Experiência Profissional: Certificações   

 

Conhecimentos Específicos e Desejáveis 

Específicos:  Desejáveis: 
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ANEXO 2 

MODELO DE COMUNICADO DE ENQUADRAMENTO 

 

(Inserir nome do Colaborador),  

Considerando a aprovação do Plano de Cargos e Salários (PCS) do Serviço Social da Industrial – 

SESI-DR/AP, a partir de XX de XXXXXXXXX de 202X, o seu enquadramento observará o que segue:  

Cargo 

DE PARA 
GRUPO 

SALARIAL 

   

 

Qualquer dúvida sobre o seu enquadramento no PCS, pedimos que converse diretamente com o seu 

gestor imediato. 

Atenciosamente, 

  

NOME  

CARGO DO CLIENTE 

 

   Macapá, XX de XXXXXXX de XXXX. 
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ANEXO 3  

TABELAS DE CARGOS 

TABELA DE CARGOS - GESTÃO ESTRATÉGICA (CARGOS DE CONFIANÇA) 

Grupo Salarial CARGO / FUNÇÃO  

17 Diretor Regional  

16 Superintendente do SESI 

13 Gerente Executivo Corporativo 

12 Gerente de Educação Básica 
Gerente de Saúde e Segurança da Indústria 
Gerente Jurídico 
Gerente de Cultura  

11 Assessor III 

10 Coordenador de Controle e Compliance 
Coordenador de Recursos Humanos 
Coordenador de Contratação e Alienação 
Coordenador de Comunicação e Mercado 
Coordenador de Facilities 
Coordenador de Responsabilidade Social   
Coordenador de Saúde e Segurança do Trabalho 
Coordenador de Tecnologia da Informação 
Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças  
Coordenador de Desenvolvimento Educacional 
Coordenador de Tecnologias Educacionais 

9 Diretor Escolar II 
Engenheiro 
Assessor II 
Médico II  

 

Grupo Salarial CARGOS EFETIVOS  

CARGO / FUNÇÃO  

8 Supervisor de Área 

Advogado III 

Arquiteto  

Diretor escolar I 

Médico I 

Assessor I 

Secretária Executiva 

Diretor de Teatro 

7 Advogado II 

Psicólogo III 

Contador III 

Analista III 

Técnico de Competições II 
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Fonoaudiólogo 

Pedagogo III 

Psicopedagogo III 

6 Advogado I 

Psicólogo II 

Contador II 

Analista II 

Técnico de Espetáculo  

Produtor Cultural  

Enfermeiro  

Fisioterapeuta 

Nutricionista 

Psicopedagogo II  

Secretária II 

Tradutor Interprete II  

BibliotecárioI II 

Assistente Social  

Técnico de Competições I 

Agente de Mercado III 

Pedagogo II 

5 Analista I 

Psicólogo I 

Contador I 

Bibliotecário I 

Secretário I 

Secretário Escolar  

Tradutor Interprete I  

Técnico em Segurança no Trabalho II 

Agente de Mercado II 

Pedagogo I 

Psicopedagogo I  

4 Assistente Técnico  

Técnico de Manutenção 

Técnico em Enfermagem  

Técnico em Segurança do Trabalho I 

Motorista II 

Encarregado de Manutenção  

Agente de Mercado I 

3 Assistente administrativo 
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Assistente Operacional  

Assistente pedagógico 

Motorista I 

2 Agente de Portaria 

Assistente de Manutenção 

1 Auxiliar de Serviços Gerais 

Auxiliar de Copa e Cozinha  

 

Grupo Salarial Cargos - 220h 

10 Professor III 

9 Professor II 

8 Professor I 

7 Instrutor  

 

Grupo Salarial Cargos - 100h  

10 Professor III 

9 Professor II 

8 Professor I 

7 Instrutor 

 

Grupo Salarial Cargos - HORISTAS  

10 Professor III 

9 Professor II 

8 Professor I 

7 Instrutor 

 

 TABELA DE CARGOS E SALARIAL CARREIRA DE 

ESPECIALISTAS 

 

Grupo Salarial CARGOS 

Nível I, II e III  

CH 

9 

Especialista  

Consultor  

Pesquisador   

220 

8 

Especialista  

Consultor  

Pesquisador   

100 

 

TABELA DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 

COMISSÃO  CARGOS  

Comitê Investigativo  
Coordenador  

Membros  
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Comissão LGPD 
DPO (Data Protection Office) 

Membros Comissão  

Comissão ESG  Membros Técnicos  

Ouvidoria  Ouvidor  

Comissão de Licitação  
Presidente  

Membros 

*As gratificações não poderão ser acumuladas, sendo devida apenas a de maior valor quando o 

colaborador assumir mais de uma comissão.    
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ANEXO 4  

Tabela Explicativa - Enquadramento, Progressão, Promoção e Nomeação (Cargo de Confiança): 

Objetivo: consolidando fielmente as regras descritas no PCS, com linguagem clara e alinhada à governança e à discricionariedade da gestão. 

Diretriz Geral Importante 

Progressão, promoção ou nomeação para cargo de confiança não são automáticas nem compulsórias. 
Mesmo quando todos os requisitos técnicos e formais são atendidos, a decisão está condicionada à análise deliberativa da gestão, considerando: 

• Estratégia institucional; 
• Perfil de liderança e comportamento; 
• Necessidades organizacionais; 
• Disponibilidade orçamentária e financeira. 

Tabela Explicativa – Movimentações e Enquadramentos no PCS 

Instituto Conceito 
Impacto 

Funcional 
Impacto 
Salarial 

Critérios Principais 
Aprovação / 
Deliberação 

Observações 
Importantes 

Enquadramento 
Funcional 

Adequação do cargo atual ao 
novo PCS, quando há apenas 
mudança de nomenclatura ou 
trilha. 

Sim Não Equivalência de cargo, trilha e 
nível técnico. 

Automático, conforme 
PCS aprovado. 

Não gera reajuste 
salarial. 

Enquadramento 
Salarial 

Ajuste do salário para 
adequação à nova tabela 
salarial do PCS. 

Não Sim Posicionamento em valor igual 
ou imediatamente superior ao 
salário atual. 

Conforme regras do PCS 
e orçamento. 

Garantia de não 
redução salarial. 

Enquadramento 
Funcional e Salarial 

Ajuste simultâneo de cargo e 
salário no novo PCS. 

Sim Sim Mudança de trilha, nível ou 
requisitos do cargo. 

Conforme PCS e 
aprovação institucional. 

Pode alterar atribuições 
e requisitos. 
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Progressão 
(Movimentação 

Horizontal) 

Evolução salarial dentro do 
mesmo grupo de carreira. 

Não Sim • 12 meses na função  
• Avaliação de desempenho 
satisfatória (9BOX) 
• Ausência de penalidades  
• Orçamento disponível 

Superintendência do 
SESI. 

Não é automática nem 
obrigatória. Depende 

de mérito e orçamento. 

Promoção 
(Movimentação 

Vertical) 

Evolução para grupo superior 
na carreira técnica ou de 
gestão (Carreira em Y). 

Sim Sim • Atendimento pleno aos 
requisitos do cargo  
• Avaliação de desempenho 
aprovada  
• Existência de vaga 
• Orçamento disponível 

Área Gestora + 
Superintendência/ 

Diretoria. 

Não é compulsória, 
mesmo com todos os 
requisitos atendidos. 

Nomeação para 
Cargo de Confiança 

Designação para função 
estratégica de liderança ou 
gestão. 

Sim Sim (via 
RGS) 

• Atendimento aos requisitos 
formais  
• Perfil de liderança e 
comportamental  
• Critérios estratégicos de 
gestão  
• Orçamento disponível 

Deliberação exclusiva da 
Gestão 

(Superintendência/ 
Diretoria). 

A nomeação é 
discricionária e não 

obrigatória. 

Remuneração Global 
Substitutiva (RGS) 

Remuneração vinculada ao 
exercício do cargo de 
confiança. 

Sim Sim Substitui salário-base e 
gratificações durante a 
designação. 

Definida em portaria. Nunca inferior ao 
salário-base do cargo 

efetivo. 

Retorno ao Cargo 
Efetivo 

Encerramento da designação 
em cargo de confiança. 

Sim Sim Cessação da RGS e retorno ao 
salário-base do cargo efetivo. 

Automático ao fim da 
designação. 

Mantém reajustes 
aplicados ao cargo 

efetivo. 
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Anexo 5  

 Metodologia B2HR para Pontuação de Cargos 1/5
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Anexo 5  

Metodologia B2HR para Pontuação de Cargos 2/5
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Anexo 5  

 Metodologia B2HR para Pontuação de Cargos 3/5 
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Anexo 5  

 Metodologia B2HR para Pontuação de Cargos 4/5 
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Anexo 5  

Metodologia B2HR para Pontuação de Cargos 5/5 

Pontuação Inicial Pontuação Final Grupo Salarial 

100 116 1 

117 136 2 

137 159 3 

160 185 4 

186 216 5 

217 252 6 

253 293 7 

294 341 8 

342 397 9 

398 461 10 

462 536 11 

537 623 12 

624 724 13 

725 841 14 

842 977 15 

978 1135 16 

1136 1317 17 

1318 1529 18 

1530 1775 19 

1776 2060 20 
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Anexo 6 

 Tabela da metodologia B2HR 

A metodologia de pontuação de cargos aplicada para a construção do PCS do SESI Amapá foi 

baseada em oito variáveis, combinadas em quatro tabelas, conforme abaixo: 

 


